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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.546, DE 2015 
(Do Sr. Giacobo) 

 
Altera o Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940), para tipificar o crime de "estelionato eleitoral", tendo como 
sujeitos ativos os Chefes dos Poderes Executivo Federal, Estadual e 
Municipal que descumprirem os compromissos de campanha assumidos 
publicamente e entregues à Justiça Eleitoral como requisito para 
obtenção dos respectivos registros de candidatura.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4523/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivos ao Código Penal para 

tipificar o crime de “estelionato eleitoral”, com o objetivo de punir o descumprimento 

deliberado dos compromissos de campanha assumidos publicamente e entregues à 

Justiça Eleitoral como requisito para obtenção do registro de candidatura.    

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar acrescido do art. 171-A, com a seguinte redação: 

“Art. 171-A. Praticar ato de governo ou deixar de 

praticá-lo o Presidente da República, o Governador de Estado ou do Distrito 

Federal, ou o Prefeito Municipal, contrariando, de forma manifesta, 

substancial e sem justificativa plausível, os compromissos assumidos 

publicamente e apresentados à Justiça Eleitoral como requisito para o 

registro da respectiva candidatura.            

Pena – reclusão de um a cinco anos, e multa de vinte 

mil a cem mil reais. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A jovem democracia brasileira deve ser continuamente 

aperfeiçoada e algumas dessas ações merecem destaque. Um bom exemplo é a Lei 

da Ficha Limpa, cuja aprovação pelo Congresso Nacional, atendendo a uma ampla 

mobilização popular, impediu que candidatos ímprobos pudessem adentrar à nobre 

atividade política.   

Pois bem, é chegada a hora de darmos um passo adiante. 

Referimo-nos à tipificação do crime de “estelionato eleitoral”, consistente na prática 

de ato de governo (ou na omissão) que contrarie os compromissos de campanha 

assumidos publicamente e entregues à Justiça Eleitoral como requisito para 

obtenção do registro de candidatura.   

Não é mais aceitável que candidatos a cargos do Poder 

Executivo se valham intencionalmente de discursos falsos para captação de votos, 

sabedores de que suas promessas são inviáveis. Quem assim age, além de violar 
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os princípios básicos da honestidade e da moralidade, passará a responder 

criminalmente.  

O comportamento que se exige dos homens públicos não é 

compatível com a propaganda eleitoral enganosa ou com o discurso falso. Há que 

se ter, pois, respeito à verdade e à boa-fé objetiva durante o período de embate 

eleitoral, sob pena de incorrer em crime.  

O vínculo existente entre governantes e governados se inicia 

pela divulgação de suas propostas de governo. Tal vínculo não tem natureza apenas 

moral, uma vez que a lei exige a entrega de um documento formal à Justiça Eleitoral 

como condição de registrabilidade. Esse documento público não pode ser ignorado e 

servirá como parâmetro para aferir o cumprimento dos compromissos.  

Uma vez aprovada a presente lei, os Chefes do Poder 

Executivo eleitos em qualquer esfera da Federação passarão a responder 

criminalmente quando descumprirem, de modo substancial e sem justificativa 

plausível, seus compromissos de campanha. 

Por último, consignamos que a lei admitirá excludentes para o 

enquadramento criminal. Referimo-nos à possibilidade de justificativa do governante 

para o não cumprimento das promessas. Citamos como exemplo a ocorrência de 

grave, posterior e imprevista crise econômico-financeira.  

Exorto, pois, os nobres Pares deste Parlamento a aprovar a 

presente proposta, e dar um novo passo rumo ao aperfeiçoamento de nossa 

democracia, e assim atender aos anseios de nossa sociedade que não mais aceita 

conviver com governantes ímprobos, sem um mínimo ético e que abusam da boa-fé 

e da confiança da sociedade. 

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2015. 

Deputado GIACOBO 

 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3546/2015 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode 

aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia 

como própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, 

a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  
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Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver 

indenização ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  

5.474, de 18/7/1968) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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